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EDIÇÃO Nº 11.005

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

ASSOCIAÇ Ã O DOS TRABALHADORES COM 
MATERIAIS RECICLÁ VEIS E PRESTAÇ Ã O DE 

SERVIÇ OS VILA GUARUJÁ  torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença 
Ambiental Simplificada para a atividade de 

armazenamento temporá rio e transbordo de 
resí duos só lidos a ser implantada no endereç o Rua 
Eloy Maciel, 111 - Parque Industrial Augusto Tezelli 

Filho, em Campo Mourã o/PR. VENDE-SE CHÁCARA

Vende-se chácara de quatro alqueres a 15 km de 
Campo Mourão com casa de alvenaria de primeira 

qualidade e piscina, além de pasto e diversas 
represas com peixes. R$1.500.000 . Tratar: (44) 

99926-4656

LEILÃO 20/12

AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, MOTOS, CAMINHÕES E SUCATAS
200 VEÍCULOS APROXIMADAMENTE

RELAÇÃO COMPLETA, FOTOS E INFORMAÇÕES:

www.favaretoleiloes.com.br - fone: 41-3111-9111
LUIZ ODAIR FAVARETO - LEILOEIRO OFICIAL 

NESTA QUARTA ÀS 10H00 - SOMENTE ONLINE

VISITAÇÃO: SOMENTE HOJE DAS 09H00 ÀS 17H30 (entrada controlada)
RUA EDUARDO PINTO DA ROCHA Nº 4545 - UMBARÁ - CURITIBA, PR.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A EXECUÇÃO DE 
REFORMA CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA DAS 
UNIDADES DE ENSINO: 1) CMEI SAGRADA FAMÍLIA; 2) ESCOLA 
MUNICIPAL PAULO VI; 3) ESCOLA MANOEL DA NÓBREGA; 4) CMEI 
VERA KARAM; 5) CMEI ILHA BELA. PRAZO FINAL PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 8h59 do dia 11 de janeiro de 2024. DATA E HORÁRIO 
DA LICITAÇÃO: 9h do dia 11 de janeiro de 2024. O Edital completo e 
maiores informações poderão ser obtidos no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Campo Mourão – PR, a partir do primeiro dia útil 
após esta publicação, ou na Gerência de Licitações, na Rua Brasil, 
1407, Centro, (44) 3518-1198, no horário das 08h às 11h30, e das 
13h30 às 17h. Campo Mourão, 11 de dezembro de 2023. Rafael 
Fonseca de Souza - Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 
A IET - IGREJA EVANGELICA MISSAO TRANSMUNDIAL, pelo seu 
Presidente, de acordo com o Estatuto Social em validade, convoca para 
comparecer na reunião da Assembleia Geral Ordinária, ser realizada no dia 28 
de dezembro de 2023, as 19:00 horas, no endereço: Rua José Szczepanski, nº 
300, São José dos Pinhais-PR, CEP 83040-070, sala de conferência, tendo 
como itens de pauta os seguintes assuntos: 
 
 
1)  Eleição/Reeleição/Recondução de Diretoria; 
2)  Agendar data da próxima Assembleia Geral Ordinária - sábado após carnaval 
de 2024; 
3) Outros assuntos. 
 
 
Campo Mourão, 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Original assinado 
Elcio de Castro Stocchero 

Presidente 
Igrejas Evangélicas Transmundial 

CNPJ nº 73.641.649/0001-65 
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MUNICÍPIO DE JURANDA 
EXTRATO DO 1º(PRIMEIRO) ADITIVO Nº 220/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 227/2022 
Pregão 107/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JURANDA - Estado Paraná, com endereço PRAÇA HENRIQUE SZAFERMAN, nº 139, 
inscrito no CNPJ/MF nº 78.196.755/0001-09, neste ato representada pela sua prefeita municipal Sra. LEILA MIOTTO 
AMADEI, inscrita sob o CPF/MF nº 562.592.719-72. 
 
CONTRATADO: THIAGO MICHELL ALVES 05919674997, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
27.655.437/0001-10, neste ato representada pelo(a) seu(ua) representante legal Sr(a). , inscrito(a) sob o CPF/MF nº, com 
endereço à RUA PROJETADA C, 290, LOTEAMENTO PARQUE DAS ARAUCARIAS - 87.340-000, Mamborê - PR. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR 
CURSOS DE BALÊ CLASSICO, ARTE CIRCENSE E DANÇA MODERNA DESTINADOS A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - MUNICÍPIO DE JURANDA/PR. 
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$40.800,00 (quarenta 
mil e oitocentos reais). 
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até12 (doze ) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de 19/12/2023 até 18/12/2024, a partir da sua assinatura. 

LEGISLAÇÃO:  E, diante do exposto acima nos termos do permissivo e nas disposições constantes Art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
 

RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
DESPESA MODALIDADE DE APLICAÇÃO VINCULO AÇÃO 
366 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 
0 2065 

352 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

934 2057 

394 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

773 2069 

 
 
 

   
 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 220/2022. 
 
 
 
Juranda /PR, em 18 de dezembro de 2023.  
Município de Juranda/PR  
Leila Mioto Amadei  
Prefeita Municipal 
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EDITAIS4 EDIÇÃO Nº 11.005

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
Estado do Paraná

Praça Henrique Szafermann, 139 – Centro – Caixa Postal 01
CEP 87.355-000 – Fone/Fax: (44) 3569 1185 - JURANDA–PR

PORTARIA Nº 109/2023 – RH

SÚMULA: Dispõe sobre suspensão do Processo de 
Sindicância nº 1/2023.

A Prefeita Municipal de Juranda, Estado do Paraná, senhora LEILA 
MIOTTO AMADEI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 61, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 e alterações de 
30/05/2006, e;

Considerando a Portaria nº 011/2023 – RH de instauração do Processo 
de Sindicância e de criação da comissão;

Considerando a Portaria nº 012/2023 – RH – de substituição de membro 
da comissão;

Considerando o afastamento da servidora pública de iniciais E. C. S. 
conforme declaração de benefício emitido pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social.

RESOLVE:

Art. 1º Manter suspenso o Processo de Sindicância nº 1/2023 e os 
trabalhos da Comissão do Processo de Sindicância até o dia 14 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a partir do dia 04 de outubro de 2023.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
Estado do Paraná

Praça Henrique Szafermann, 139 – Centro – Caixa Postal 01
CEP 87.355-000 – Fone/Fax: (44) 3569 1185 - JURANDA–PR

PORTARIA Nº 110/2023 - RH

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de Licença Por 
para tratar de interesses particulares a servidora
pública.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 61, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 e alterações de 30/05/2006, e;

Considerando o artigo 166 da Lei Municipal nº 785/2008;

Considerando o requerimento da servidora Geisi Marcela de 
Andrade de Souza.

RESOLVE:

Art. 1º Comunicar a concessão de Licença para tratar de 
interesses particulares a servidora pública GEISI MARCELA DE ANDRADE DE 
SOUZA, inscrita na matrícula 1656-01, a partir do dia 25/04/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir do dia 25/04/2023, revogada as disposições em 
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
Estado do Paraná

Praça Henrique Szafermann, 139 – Centro – Caixa Postal 01
CEP 87.355-000 – Fone/Fax: (44) 3569 1185 - JURANDA–PR

PORTARIA N° 111/2023 - RH

SÚMULA: Dispõe sobre cancelamento de Licença 
para Tratar de Interesses Particulares a pedido.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 61, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 e alterações de 30/05/2006, e; 

Considerando o Art. 163, §3º, da Lei Municipal nº 785/2008;

Considerando a Portaria nº 110/2023 – RH.

Considerando o requerimento da servidora pública.

RESOLVE:

Art. 1° Cancelar a Licença para Tratar de Interesses Particulares,
a pedido, concedida a servidora pública Geisi Marcela de Andrade de Souza, 
inscrita sob a matrícula nº 1656-01, ocupante do cargo de professor, a partir do 
dia 21/12/2023.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
2023.
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MUNICÍPIO DE JURANDA 

EXTRATO DO 2º(Segundo) ADITIVO Nº 73/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17/2023 

Tomada de Preços 1/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JURANDA - Estado Paraná, com endereço PRAÇA HENRIQUE 
SZAFERMAN, nº 139, inscrito no CNPJ/MF nº 78.196.755/0001-09, neste ato representada pela sua Prefeita 
municipal Sra. LEILA MIOTTO AMADEI, inscrita sob o CPF/MF nº 562.592.719-72. 
CONTRATADO: HORACIO MARIANO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
48.176.273/0001-18, neste ato representada legal Sr. HORACIO MARIANO, inscrito sob o CPF/MF nº 
580.829.309-00, com endereço à RUA CHACARA VACA PRETA, VILA RURAL ALTO ALEGRE 
 87.355-000, Juranda - PR. 
OBJETO: ADITIVO DE VALOR NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS NO MUNICÍPIO DE JURANDA-PR. 
Nos termos do CAPITULO DECIMA – DOS CONTRATOS, Art. 65, inciso I, alínea “a” §§1º da Lei nº 

8.666/93 e alterações, o contrato será acrescido no valor conforme abaixo: 

N. Descrição Quantidade  Valor aditivado 

01 

ADITIVO DE VALOR NA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRAS POLIÉDRICAS NO MUNICÍPIO DE 
JURANDA-PR 

 
0,24 24.832,03 

 
 

 Diante do exposto fica acrescido ao contrato o percentual de 24,533% no valor total do mesmo, 
passando de R$ 101.193,70(Cento e Um Mil ,Cento e Noventa e Tres Reais e setenta centavos) para R$ 
126.025,73(Cento e Vinte e Seis Mil, vinte e Cinco Reais e setenta e três centavos) 
 

Os recursos destinados ao pagamento são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 
Cod. Org. Descrição da Despesa Elemento Fonte 

17 06.002 
 DEPARTAMENTO DE OBRAS – 
Pavimentação de Vias Urbanas e 
Rurais 

06.002.0015.0451.0009.1002.3449051020200000000 000 

 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições DO CONTRATO sob o nº 73/2023. 
 
Data da Assinatura: 15/12/2023. 
Foro Eleito: Comarca de Ubiratã/Pr. 
Juranda, 18/12/2023. 
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MUNICÍPIO DE JURANDA 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1/2023 

APOSTILA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 152/2023 

Tomada de Preços 17/2023 
DATA: 18 de dezembro de 2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JURANDA - Estado Paraná, com endereço PRAÇA HENRIQUE SZAFERMAN, nº 
139, inscrito no CNPJ/MF nº 78.196.755/0001-09, neste ato representada pela sua prefeita municipal Sra. LEILA 
MIOTTO AMADEI, inscrita sob o CPF/MF nº 562.592.719-72. 
CONTRATADO: HORACIO MARIANO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 48.176.273/0001-18, 
neste ato representada pelo seu representante legal Sr. HORACIO MARIANO, inscrito sob o CPF/MF nº 580.829.309-00, 
com endereço à RUA CHACARA VACA PRETA, , VILA RURAL ALTO ALEG - 87.355-000, Juranda - PR. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS 
POLIÉDRICAS NA ESTRADA RURAL "SILO DO MOLINA SENTIDO ALFACINHA" MUNICÍPIO DE JURANDA-PR. 
LEGISLAÇÃO: Lei 8.666/93. 
 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica alterado a dotação 564 da fonte 504 para a dotação 17, fonte 0 (livre) 

  

    

 
LEILA MIOTTO AMADEI 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 

   

    

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09

DECRETO Nº 2611/2023
SÚMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$  370.162,66  NO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE
2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal
de  05  de  abril  de  1990,  alterações  de  10/10/2005  e  de  conformidade  com  a  Lei
Municipal n° 2589/2023 de 15/12/2023, D E C R E T A:

Art.  1º)  –  Abre  um Crédito  Adicional  Especial  no  Orçamento  do  Exercício
Financeiro  de  2023  no  valor  de  R$  370.162,66  (Trezentos  e  Setenta  Mil,  Cento  e
Sessenta  e  Dois  Reais  e  Sessenta  e  Seis  Centavos),  nas  seguintes  dotações
orçamentárias:

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR
06
06.002.15.451.0002.2.052
3.3.90.39.00.00.00.00
1073

05
05.001.04.122.0002.2.006
3.3.90.47.00.00.00.00
1073

SECRET. DE OBRAS, VIAÇ E SERV. URBANOS
MANTER O DEPARTAMENTO DE OBRAS
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PASEP - PROG DE FORM DO PATRIM PÚBLICO
Obrigações Tributárias e Contributivas
Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de 
Repartições de Receita

366.461,04

3.701,62

TOTAL 370.162,66

Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado o
excesso de arrecadação da fonte 1073 no valor de R$ 370.162,66.

Art.  3º)-  Fica  Incluído  na  Lei  n°  2465/2022  de  30/06/2022  (LDO-2023)  e
também na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023.

 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA,  ESTADO DO
PARANÁ AOS 18 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023.

                                                       LEILA MIOTTO AMADEI
                                                                -Prefeita Municipal-

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br
 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná

TERÇA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

O Prefeito do Município de Mamborê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a decisão proferida pela Comissão de Abertura e Julgamento de 
Licitações, designados através da Portaria nº. 356/2023, e com fundamento na Legislação 
Vigente, RESOLVE: 
 

Art. 1° - Homologar o Processo de Contratação levado a efeito através do(a) 
INEXIGIBILIDADE N° 40/2023.  
Art. 2° - Adjudicar o objeto do certame, nos termos da Ata da Comissão, aos seguintes 
participantes 

  
 

Vencedores 
FORNECEDOR ITENS 
PRESSÃO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 1 

R$ 262.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL REAIS) 
 

 

MAMBORÊ, 18 de dezembro de 2023. 
   

 
Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
RICARDO RADOMSKI. 
 

 
 
 

RICARDO RADOMSKI 
Prefeito Municipal 

  

 

MUNICIPIO DE FAROL – ESTADO DO PARANÁ - RUA BAHIA, 880 - CENTRO - CEP: 87.325-000.
CNPJ Nº 95.640.124/0001-48 - FONE (44) 3563.1101 – www.farol.pr.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183//2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2023 –
CARACTERISTICA: Sistema registro de preços (Ata registro de preços)

CONTRATANTE: Município de Farol/Pr
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de produtos 
metálicos, tais como calhas, rufos e afins, destinados a atender as necessidades 
do municipio quando da construção e reforma de coberturas, ampliação de 
telhados, melhorias em sistemas de calhas, consertos em estruturas metálicas 
e afins - Município de Farol/Pr.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:R$156.251,00

DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 08h55 min do dia 11/01/2024
Sessão pública/lances: Às 09h00 min do dia 11/01/2024
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
ADJUDICAÇÃO: Por grupo
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado

BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E 
PEQUENAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): Licitação ampla 
participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP

ENDEREÇOS:
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
Email oficial: farol.licitacao@gmail.com
Telefone: (44) 3563-1101

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
• Portal Nacional de Contratações Públicas
• Portal de Transparência do Município  -
https://farol.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/
• Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
• Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
• Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior

Farol/Pr, 18 de dezembro de 2023.

                                                WILLIAN JOSÉ MARQUES COSTA 
PREGOEIRO
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Compras e Contratos 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO 99/2023 

A responsável desta entidade, a Sra. LEILA MIOTTO AMADEI no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 10.520/02 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:   

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
Nr. Processo: 206/2023 
Nr. Licitação: 99/2023 
Modalidade: Pregão 
Tipo Concorrência: Registro de Preços 
Data da homologação: 18/12/2023 
Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO FUTURO E PARCELADO 

PEÇAS, ACESSÓRIOS, SIMILARES E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
MECÂNICA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA LINHA 
PESADA (ONIBUS E CAMINHÕES) QUE INTEGRAM A FROTA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE JURANDA.  

02 - Credenciados: 
81140 - VIUDES COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 
 

Lote Descrição Quantidade Total Valor Unitário Valor Total 
1 LOTE 01 - PEÇAS E SERVIÇOS DA LINHA PESADA MERCEDES 1 R$70.000,00 R$70.000,00 
2 LOTE 02 PEÇAS E SERVIÇOS DA LINHA PESADA-AGRALE 1 R$22.000,00 R$22.000,00 
3 LOTE 03 - PEÇAS E SERVIÇOS DA LINHA PESADA-IVECO 1 R$40.000,00 R$40.000,00 
4 LOTE 04 - PEÇAS E SERVIÇOS DA LINHA PESADA-FORD 1 R$60.000,00 R$60.000,00 
5 LOTE 05  - PEÇAS E SERVIÇOS DA LINHA PESADA-SCANIA 1 R$10.000,00 R$10.000,00 
6 LOTE 06 - PEÇAS E SERVIÇOS DA LINHA PESADA- 

VOLKSWAGEM. 
1 R$40.000,00 R$40.000,00 

  
Total do Fornecedor:       

  

03 -  Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
DESCRIÇÃO DA DESPESA DOTAÇÃO 

Outros materiais para manutenção de veículos 08.002.0012.0361.0005.2028.3339030399900000000 
Outros materiais para manutenção de veículos 08.002.0012.0361.0005.2028.3339030399900000000 

Serviços gerais de mecânica veicular 08.002.0012.0361.0005.2028.3339039190400000000 
Serviços gerais de mecânica veicular 08.002.0012.0361.0005.2028.3339039190400000000 

Outros materiais para manutenção de veículos 09.002.0010.0301.0006.2041.3339030399900000000 
Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 09.002.0010.0301.0006.2041.3339039199900000000 

Serviços gerais de mecânica veicular 09.002.0010.0301.0006.2041.3339039190400000000 
Outros materiais para manutenção de veículos 03.001.0018.0541.0010.2018.3339030399900000000 

Serviços gerais de mecânica veicular 03.001.0018.0541.0010.2018.3339039190400000000 
Outros materiais para manutenção de veículos 06.003.0026.0782.0002.2088.3339030399900000000 

Serviços gerais de mecânica veicular 06.003.0026.0782.0002.2088.3339039190400000000 
  

Juranda, 18 de dezembro de 2023. 
  

 
LEILA MIOTTO AMADEI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

TERÇA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
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DECRETO Nº 2.612/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE 
R$ 17.600,00 NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, 
alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2592/2023 de 18/12/2023, 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Exercício Financeiro de 
2023 no valor de R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 
10.001.08.244.0007.2.063 
3.3.90.93.00.00.00.00 
790 
3.3.90.93.00.00.00.00 
000 

SECRETARIA MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUT DA SECRETARIA DE ASSIST SOCIAL 
Indenizações e Restituições  
Programa FEAS ADESPON II C/C 13402-3 
Indenizações e Restituições  
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres) 

 
 

950,00 
 

16.650,00 
 

 TOTAL  17.600,00 

 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado o 

excesso de arrecadação da fonte 790 no valor de R$ 756,87 e a redução das seguintes dotações 
orçamentárias. 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 
10.003.08.243.0007.6.006 
3.3.90.30.00.00.00.00 
790 
 
10.003.08.244.0007.1.046 
4.4.90.51.00.00.00.00 
000 

SECRETARIA MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA FEAS ADESPON II C/C 13402-3 
Material de Consumo 
Programa FEAS ADESPON II C/C 13402-3 
 
PROGRAMA FEAS ADESPON II C/C 13402-3 
Obras e Instalações  
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres) 

 
 

193,13 
 
 
 

16.650,00 

 TOTAL  16.843,13 

 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também na Lei 

n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 18 DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023. 
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DECRETO Nº 2.611/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 370.162,66 NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990, alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2589/2023 
de 15/12/2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Exercício 
Financeiro de 2023 no valor de R$ 370.162,66 (Trezentos e Setenta Mil, Cento e Sessenta 
e Dois Reais e Sessenta e Seis Centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06 
06.002.15.451.0002.2.052 
3.3.90.39.00.00.00.00 
1073 
 
05 
05.001.04.122.0002.2.006 
3.3.90.47.00.00.00.00 
1073 
 

SECRET. DE OBRAS, VIAÇ E SERV. URBANOS 
MANTER O DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres)  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
PASEP - PROG DE FORM DO PATRIM PÚBLICO 
Obrigações Tributárias e Contributivas  
Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de 
Repartições de Receita 

 
 

366.461,04 
 
 
 
 

3.701,62 
 
 

 TOTAL  370.162,66 
 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

o excesso de arrecadação da fonte 1073 no valor de R$ 370.162,66. 
 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 18 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
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LEI Nº 2.592/2023 
MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 17.600,00 NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º) – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal abrir um Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício Financeiro de 2023 no valor de R$ 17.600,00 
(Dezessete Mil e Seiscentos Reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 
10.001.08.244.0007.2.063 
3.3.90.93.00.00.00.00 
790 
3.3.90.93.00.00.00.00 
000 

SECRETARIA MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUT DA SECRETARIA DE ASSIST SOCIAL 
Indenizações e Restituições  
Programa FEAS ADESPON II C/C 13402-3 
Indenizações e Restituições  
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres) 

 
 

950,00 
 

16.650,00 
 

 TOTAL  17.600,00 
 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

o constante nos Incisos I, II, III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 da Lei 4320 de 17 de Março 
de 1964. 

 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
  
Art. 4°)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario.  
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 18 DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023. 
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LEI Nº 2.591/2023 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO NO VALOR DE R$ 
6.000.000,00 (Seis milhões de reais) COM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica 
Federal, até o valor de R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de reais), no âmbito do FINISA - Financiamento 
à Infraestrutura e ao Saneamento, destinados à aplicação em Despesas de Capital, observada a 
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa Econômica Federal, 
como garantia da operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo “pro solvendo”, as quota-partes do Fundo a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, 
alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, ou outras que venham a substituir, nos termos do inciso IV do art. 167, 
todos da Constituição Federal, em montantes necessários para o pagamento do principal e demais 
encargos. Serão conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes para que as garantias 
possam ser prontamente exequíveis no caso de inadimplemento. 
 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 
32, da Lei Complementar 101/2000. 

 
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que 
se refere o artigo primeiro. 
 
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face 
aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
 
Art. 6°) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº 2.496/2023. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Juranda, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2023. 
 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09

DECRETO Nº 2612/2023
SÚMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$  17.600,00  NO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE
2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal
de  05  de  abril  de  1990,  alterações  de  10/10/2005  e  de  conformidade  com  a  Lei
Municipal n° 2592/2023 de 18/12/2023, D E C R E T A:

Art.  1º)  –  Abre  um Crédito  Adicional  Especial  no  Orçamento  do  Exercício
Financeiro de 2023 no valor de R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais), nas
seguintes dotações orçamentárias:

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR
10
10.001.08.244.0007.2.063
3.3.90.93.00.00.00.00
790
3.3.90.93.00.00.00.00
000

SECRETARIA MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANUT DA SECRETARIA DE ASSIST SOCIAL
Indenizações e Restituições
Programa FEAS ADESPON II C/C 13402-3
Indenizações e Restituições
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres)

950,00

16.650,00

TOTAL 17.600,00

Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado o
excesso de arrecadação da fonte 790 no valor de R$ 756,87 e a redução das seguintes
dotações orçamentárias.

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR
10
10.003.08.243.0007.6.006
3.3.90.30.00.00.00.00
790

10.003.08.244.0007.1.046
4.4.90.51.00.00.00.00
000

SECRETARIA MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA FEAS ADESPON II C/C 13402-3
Material de Consumo
Programa FEAS ADESPON II C/C 13402-3

PROGRAMA FEAS ADESPON II C/C 13402-3
Obras e Instalações
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres)

193,13

16.650,00

TOTAL 16.843,13

Art.  3º)-  Fica  Incluído  na  Lei  n°  2465/2022  de  30/06/2022  (LDO-2023)  e
também na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023.

 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA,  ESTADO DO
PARANÁ AOS 18 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023.

                                                       LEILA MIOTTO AMADEI
                                                                -Prefeita Municipal-
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